
III AL-TERAÇÃO CONTRATUAL
'-iq...

pnuuÂàu EMPREENDTIvIENToS ETRELT

MÁRIo AUGUSTo LrMA DE JEsUS, b*â§ileito, *t'dp em 10/04/1988' na cidade de AracaiÚSE'

maior,solteiro,caPaz,comerciante,pottado:dpRG'l'533'186SSP/SEeCPFO2T'116j45-17'residentee

domiciliado à Avenida Marcelú"cana-ido viyi*o dii silva Rondon, condomínio vila vitoria' N' 04

Bloco 11 Ap 203, Bairro Juboti;ot At'o:t/sÊ' -.p1 
49'095-790'

gira né'sta praça sob a denominação social de "PRIMAZIA

EMPREENDIMENToSEIRELI,enome'fantasia"PRIMÀ,ZIAEMPRIEI\íDIMENToS"
inscrita na M.M JUNTA COMERCIAL DO E§TADO DE §ERGIPE sob o NIRE

2g60005g6g1 e cNpJ 13.6g0,37410001.2g, em sqssão do dia 06/05/2011, situada à Aveni<ia

Fraollin de Campos Sobral, No 21t5, Bairro Grageru, AracajÚSE, CEP 49.027.000.

Por este instrumento resolve alterâr o Gontrato social da rtesna'

redação: construção A; elincios' seniços'

maÍrutenção e reformas nrediaisl ahrgu3l de oáquinas e equipamentos 01" t:ttT.ol.o.:::"::;

construção de instalações esportivas eêóieativas; constnrção de rodovias e ferrovias; obras de urbanização

Íuas, praças, calçadas, execução de serviços de calçamento e pavimentação em geral; construÇão de redes

de abastecimento de águq .ot"àt d" esgotos, construções Ô'oÍrelatas, prcsta9ão de serviços de micro e

macro drenagem pluvial, exceto obras de inigação; manÚenção de esuels. e nO: Ut:::**unicações;

obras dê terraplanagem; limpeza em prédios,e.çrn aomlcitioi colaa de resíduos não perigosos; tlatamento

de dados, provedores de serviços de aplioação e serviços de hospedagen'r na internetl iocação de

automóveis sem condutor;'"-.ob,1p- de ,${Sp; seleção e agenciamento de mão-de'obra em geral'

especializada e nao especializaâ]L*ronu, o.r**ão e assistência prestada às empresas em matéria de

planejaúento,orgamzzgáo,reengenhaE4controte'egestão'urbanaeterritorial;locaçãodemãode-obra

Hããfi , ",!ã8ã;lH H |ii|lf 8il.'Hi.rB";í!í:3iã::'
*lH;i'Lffi;#i33";Hl';

rrrtx Dt irEsss sogz
sE(§EEíRro-@ÀÍ.

rBrcàíu,01/07l2019
rí. rElllt' ' r' goe DE

. -. -:: . 1.

À waridad. dôEt <!ocuúntÉ, '" ?"ã8":lio:"1i.f*àtrXf;* t ã?,ii#** 
Àê! !êsFcti?oe Po=lais
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temporaria; atividades relacionadas.a epolot 
-elcpto 

g:stão,d.: t"1"t] 
:*tY":de 

limpeza; preparação de

documentos e serviços especialddo, a" upoió adminisrativi; admi.nrstração de obras; gestão de redes de

. ..;i.

esgoto; reparação e manutenção de equipamentos de. cor-npu-icqção| reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos periféricos;.repar.ação e nranutenção de equipaÍnento eletoeletrônico de

uso pessoal e doméstico; instalação e manuiençêo de sistemas ccntrais de ar-condicionado, de ventilação e

refrigeração .1.1.r..,.. .. I

Í,ace às arterações havidas, consolidg-se o conhato sociar s §ua§ arterações, que pss§' a vigorar com

a seguinte redaçâo:

coxrntto coNsoLrDADO

ruÁmo AuGUsro LrMA DE .IEsus, b,rasileiro, naseido e,mlüoiúrtqsg, na cidade de Aracaj,/si

maior, solteiro, &p&,comerciante,.portador deRG. 1.s33.1'B6ssP/sE e cPF 027'716'445'17' residente

domic,iado à Avenida Marechar candido,,Mariano da silva Rondoru condomínis vila vitoria No 04

Bloco l1 Ap 203, Baino Jab'ote4g, AracajdsE- CEP:49:095-790'

Titular. da empresa que gira nesta Pra1a, 'sob a denominação social de 6'PRIMAZIA

EM*REENDTMENToS ETRELP e noáe'''fantasia' r'pRrMAzrA EMPREENDTMENTOS"

iNSCritA NA M.M JUNTA COMERCIAT DO ESTADO DE SERGIPE SOb O NIRE

2E600058691 e CNPJ 13'690''374/O001-2t' em sessão do dia 06/05/2011' situada à Rua Jose

Ed*son fuidrade, No 7zg a,dra 53 Lote 192g, Bairho RosêErze, são cristóvãoisE, cEP: 49'100'000'

EMPREENDIMENTOS
CláusulaPrimeira.AempresaghsobadenominaçãosocialdePRIMAZIA

EIRELI, e nome de fantasia PRIIVIAZIA EMPREENDII@.I§T9S. . ..

cláusura segunda - o objeto social: donstnrção de ediffcitÉ';*sruiçor, manutenção e reformas prediais:

aluguel de maquinas e equipamentos parà,conítiução sem operador; coostrução de instalações esportivas e

'il i' "i'

'.'.

.1. 1,. .i..,

ffi ffiffisí'dli 
3' 3àii"8"B'%ie }:8fi i:?'

lal

iUCE§Ê
rurr^ cÍHlLH oÔ' ETTOOT !Écl

ILEX Da 'rEggs.' 
8OgZr

ilc8lEáRro-cERrL
rRrcr.ts, otlollzotg

rfr. aE11138.... tP|lr'ba
+.!. 1' f' .;.la

?ãã:df],ijr,:.i?"t#::E#'â #.ãffi*d'd' !o'
À Yrlidaa!. dssta doclÚato' E;ãáúe".

rerlroetlvos Portais'
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serviçosdecalçamentoepavimentaçfueÉgerqLaoiistrução,deredesdeabastecimeniodeáguacoletade

esgotos,constÍuçõessorrelatas,prestaÇáodeserviçosdemicmemacrodrenagempiuvial'excetoobÍasde
- ---r-:^^^r(a.. ^Loar áe te.ranlanaqem: limpeza em

;;;;-;;;;oooo u" ".,u*"s 
e redes de telecomunicações; obras de terrapranagem; limpeza em

prédios e em domicílios; coletade resíduqs não pàgosos; fttaBetrto de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagern na intemet; locaçao de-4utomóveis sem:Y::::: de tundação;

seleçãoeagenciamentodemão-de-obraerngeral,especializadaenãoespeciaiizada;assessoria,orientação

e assistência prestada às e!,npresas em matéda de plaoejamento, orgaÍlizaçao, reengenharia' controle e

gestão,urbanaeterritorial;locaçãode-mão-de-obratemporátia;"atividadesrelacionadas.aesgoto'exceto

gestãoderedes;atiüdadesdelimpeza:p"ptt"çaodedocumentoseservigosespecializadosdeapoio

administrativo; administração de obras; gegtão de redes de esgoto; reparaç": t 
i::::::::"::

,rrri".câo e íiátrutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

equipamentos de comunicaçao; re?aÍaçaíJ ç rll'uruwuYev $Y r

reparagãoemanut€nçãodeequrparrentoeletrd-dlêtrônico.deusollssoalrcdoméstico;instaiaçãoe

manutengão de sistemas çentrais de ar-óudicioúdo; de ventilação ê-refrigeração'

' le terceiros' sendo que' as máquinas' carros e

Parágrafo único ' As atividades serâo eletcidas em locals c

equipa*entos flcarão alocados oo ,oáa*ro sitiadoia Rua Roberto Moraes, no 75' Bairro santos Dumont'

Aracaju/SE, 49.087-520'

atiüdades 06/05/201 1 e seu Prazo
Ctáusula Quarta

indetemrinado.

- A emPresa

cráusuta euinta - capital ,*iutÍà ra* a" p.§ 600.000,00 (seiscentos mil reais) totaimente

neste ato em moeda correÍrte do país' ''

CláusulaSerts-Aadministraçãodaempresa.cateaotitularacimaqualificadauÁnroAUGUSTO

LIMA DE JEsus, a quem é assefrra;aa,a represátagao ativa e passiva desta EIRELI'

CláusulaSétima-Aotérminodecada,exsrcíciosocialem'3ldedezernbro,proceder.se.áaelaboraçãodo

inventário, do balanço put imooi"i:b do balanço de res,ltado.econô.,oico, facultada 
à distribuição de iuçro

em qualquer período do exercício' ou seja' mensal' trimestral ou anual'

*re
À validad. Caata dêcÚ@to'

o?:51 sOE N" 2019032?183 '
cóDrc'o DE v8Rrrrc_Àç-Ào :
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.-'.

Cláusulaoitava.AernpresapoderáaqualguertÊEpoabrkoufecharfilialououtradependência

mediante âlteração do ato constitutivo' '

CláusulaNona.otitulatadministradgÍdeclarasobaspenas,daleiquenãoestáimpedidadeexercera

adminisEâção da empresa' por tei especia' ou em virtude de condenação criminal' ou por se encontrar

(em) sob os efeitos dela a Pena que vede' ainda que tempoqn+mêBtê' o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar de prevaricação, pêit& suborno, concussão,ipeculato, cootra a economia popuiar' contra o

si$emaÍinanceironacional,contranorirasdeiefesadaconcorrência'contraasrelaçõesdeconsumo,fe

pública, ou a ProPrie'dade '

CláusulaDecima-otitulaldaempresadeclarasobaspenasdaiei.quenãofiguracomotitularde

neúuma outra empresa individual de responsabilidade limitada'

CláusulaDécimaPrimeira-FicaeleitooforodaiÔidadedeAracaju,EstadodeSergipe,paraoexercícioe

o ctunprimento dos direitos e obrigações resultante§ deste ato de constituição'

" Aracaju/SE,27 de Junho de 20i9'

ffi ffi 'ííHli3'k;1":"3',;iei::ffi 

::'

Ár.ra Da ''i599 80ggÀ
scEEÍÍRro-ct8E

àarcr'Í" 01/07/201e
rrr ' 'q1112'' 

t' 'Eov'Dt

'o dê írt 'stcôtlêj,d'dt 
ac! sssl'êê!:vos Po!!ais'

À ".rld.d. 
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i:.._..jrr : AN€xo,

DECTARAçÃO DE AUTENCTDADE
',

EU,JOSÉCARLOSTEIXEIRA,BRASILEIRO,CASADOSOBOREGIMEDACOMUNHÃOPARCIALDE

;i,;, á*rÀR; tNscRtto No tousst-xo neotoNAl DE coNrABlLlDADÉ: t*:::-1:o: *'
sE003433/o-3,PoRTADoRDACARTEIRADEIDENTIDADENg653T96SSP/SE,INscRlToNo

CPF 311.009.705-25, RESIDENTE E DOMICILIADO À NUA ZNQUCU BRANDÃO' N9 403' BAIRRO

sÃo JosÉ, ARACA'U/SE, CEP: 49.015-330 DECTARO' SOB AS PENAS DA l-El PENAL', sEM

PREJUIZODASSANçÔESADMNISTRATIVASECÍVEIS'QUEASCÓPIASDOSDOCUMENTOS

LISTRADOS ABAIXO SÃO AUTENTICOS E CONDIZEM COM O DOCUMENTO ORIGINAL'

DOCUMENTO§APRESENTADO§:'r

1. RG DE MÁRIO AUGUSTO LIMA DE JESUS

ARACAJU/SF| 27 DE JUNHo DE 2019
, .,).

#**,",ãã:l3l!3 H 3ii3l i?3i 3'Hi"3"8""*?l?3#;::'

s.ffi*.ffi;,ffi
,rú. sgl':'lt.. aa Eo?'br

À,.ridâd. d..t. doc@aro, - ?"ã*#.X#i::$LtrffiH * :::.?tH::"-d' 
ao' !'sP'ê!ivo! portâis.
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MINISTÉRIO DA ECONOMI,A

Secretada Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital
Deparüamento Nacional de Registro Empresariai e lntegraçâo

Página 7 de7

ASSINATURA ELETRONICA

certificamos que o ato da empresa PRIMAZIA EMPREENDIMENToS ElRELtconsta assinado digitalmente por:

)
CPFi- , Norne

42771U1517 MÂRIO AUGUSTO LIMA DE JESUS

3í100970525 JOSE CARLOS TEIXEIRA

cERIrFrcô o REcIssRo Ex 29/Oa/2O20 1?:lt soB N- 2O2OO3AOE58.PRCtocOro: 2003208Ss DB ?Alot/2120. Cfurco oe ,rEBriicÀçÀãl-'
1200r?0a7i15. trIRB: 285OO058691.
PRII'TZIÀ EI'FRBEIBIUIIiIIO§ EIREII

JUCESE
- \l{l:ttira.;a :,

l:'lft'tn .t ilIt

.àIgr DB JBST S SOt SÀ
sEcREásro.€B;IL

rrr. agJ-liz:, aê. Eov.br

à'iêrroadq estê doceçnto, eê anPrÊs§o, lrca sulÇ1Eê á cmpro\,àçáâ dê suà êtÊ$tieidaéa nos rqslrcgLivos portaÍs,lnfoftaÃdc sevs lesp.ctivos côdlEôs de velificaÇão.
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MN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVDA ATIVA DA UNÉO

Nome: PRltrlAZlA EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: í3.690.374/000í -28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 't51 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da F Nacional (PGFN) débitos inscritos
nos termos do art. í 51 do CTN, ou
Fazenda Pública em processos de

em Díüda Aüva da União (DAU) com exigibilidade
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos
execução fiscal, ou objeto de decisáo iudicial que
certificação da regularidade fiscal.

sua desconsideração para fins de

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docume
negativa.

tem os mesmos efeitos da certidão

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclu
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.21

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a vinculados. Refere-se à situaçáo do
as contribuições sociais previstas

de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação
end ereços <http ://rfb. gov. br> ou <http:/lwww. pgfn. g ov. b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta

sua autenticidade na lnternet, nos

no 1.7s1 , de 2t1ot2014.
Emitida às 16:23:20 do dia 28fi02020 <hora e data de
Válida até 261O412021.
Código de controle da certidão: 3AE8.F7DA.BCAA.BE29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1811112020

,&
: SEFAZ : Sêcrêtaria dê Estado da Fazênda de Sorgipê

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDÀ DE §ERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 495049/2O2O

IdGntiÍic'gão do Contribuinte: 13.69o,37 4 I Oool-2a
Contribuinte não inscrito no cadasitro de SERGIPE

CertiÍicamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
13.690.374/OOOl-28 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. o portador do documento
13.690.3741000l-28 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Ceítidão emitidâ via Intemet nos termos da poÍta.ia No 283 de L51021200l, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão êmitida em 18/1112020 14:31:41, vállda até LAI L2|2O2O e deve ser confeÍida na lntemet no
endereço www,3êfaz,sê.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 18 de Novembro de 2020

Autentlcâaão:2020íltSouHzw

Copynght @ 2002 - Secretària de Estado da Fazendô de Sergipê
Av. ÊncÍedo Nevês, s/n - Centro Adminlstrôdvo Aúgusto Frênco

Cep 49080-900 - Âracaju/SE - (0xx79) 216-7000

http§://sêcuÍity.sêfaz.6e.govbr/portauprintjsp?AppNâme=Slc&Tíansld=I24070&Option=process&token=PbRdcX0JtriyGWUVvwwvYQCC 1l'l
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Visualizar Certidão Negativa do Contribünte I WebISS@

.i i r; r4u[rciPro DE sÃo crusóvÃo
i S@aÍiô l,tunidpal de Fâz!íidai I Coo'l,.íE(bí. d. ftsqffi d. Í.íirl!6 - R'E Joú d. Âl.ntr o.doso. n' 5cO -

cún! - 4r.loGooo T.Llb.I: Cr9) Í261-1,la:, lt n l xB

CERNDÃO NEGATIVÀ

Eílt* (ltorh trc EÍ.6..)
leltolú,1o ttL.t2'2t

DE DÉBITOS DE ISSQN

\.5í. (rbrrod. Er&)
tAlL2lniâ lLrt2:2t

Page 1 of I

Ê üÍfrrffi
: Elillüllllll

r ' c..tidõo da Dóbit .
-i

, IlúnaÍo:5139
\Àüd.dê: 1A112./2020

I

i
I

I
I
I

t

,à

E

DAT'OS DO CONTRIBUINTE

Ilr..rrçbr.rÍidD.{ fo.Ê/Pd
s4a2057a (79) 955S,9414

E-nr.lt

cqrstntoÍah-Íllcohdnall.com

PRIi'wlIA
cPflcnP,

üL6eO374/O0Or-2r
tu rr4p
RUA TOSE EDIISOX At{mÂDE, Zr8' QUADnA 53 Lo?É 197a, tosA ELZÊ - São crittóvão - 5E - 4910O-OoO

DADo§ oA GERTTDÃo

ADr.E ú2C.aB.aC.4CEA9CO, .Áfi, 2.50,9 Arú
ÍlúÍEs ô OGxlErb
61r
Rlssdv.do o dHto de o l{UNtCiPIO de SÂo cRJsfóúÃO cobnn e inscrelrcr qursquq d,yida3 dc rr§poGabfldade do
conbtb'rií*r acrnâ Ecnõncaúo, qrE vÉn m a ser apurôdas no§ tÊÍmos do õl 104 da Ld r0y'2íD9, é cERÍIFlcADo qtÊ
Í{Âo OlSraf pcnOênoas eÍn scu rlomc, rdôtivas ao ISSQN administr«ro pela Fazcndâ AiHica do flunidplo.
A valtdàdê drstÊ &oroento ê de 60 dias, ootàdos a püür de s!ô eÍüssão. coíúo.ín€ aL rO8. PaágrâÍo únlco, da

Íef€Ítda Lá,
A CêIüatib Ne€dya ora fô.nccida não exdui o direito dê a FaerÉã Hunicipôl exigií, â qudquer teínpo, os débitos gue

veíúam a sêr à9rrado€, âirúà qrE ãiteíonnêntÊ a data de err exFedlção,
A acÊitação &sta clrãdão cstá co.rdidoíada à vertffcação dc sua autentkidade na Internêt, no êndereço detttnico:
httF://sast*orrGc.wrbis§{DÍn. brl

httns'//sâncristovaose wehics enrn hr/dehitn</nêrfi.lâíi-nêoâlivâ/enntrihrrinic/rricrrqlizot/ l0ll0,ni)o

EIRÊLI
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pREFEITURA MUNtctpAL DE sÃo cRtsróvÃo

.'."-;."..

Secretaria Municipal da Fazenda
pnocuRADoRta JUDIcIÂL Do iruralclplo

Enderêçoi Praçá dâ Eandeira, 520-CentÍo Telefone: 79 326114E2 CNPJ: 13.128.85í0001-44

GERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No ***** e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do Cadastro Geral do Município ate
1A11112020.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÀO, í8 dE NOVêMbrÔ dE 2020.

VIA INTERNET

A PREFEIÍUR UllclP^L oe sÁO CnlsróVÂo se reserwa o dlreito dê cobr.Í íntrÍamênlê, qu.lsqrêÍ
dMdas que Pon errturâ venhãm a ser apuradas Fo3tedoÍmeatê, Íltatlvas ao pêríodo e quo 3e teíêa€ a
prcsentê certldáo.

Para validar a autenticidade desse documento acesse a pREFWEB

3E1 A24DE,Í4EE026 Í 680C1 8031 C34881 369í AA4E0

Nome:

PRIMAzIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Sequencial:

56826

CPF/CNPJ: 13.690.37410001-28 Validade: 171O112021

Endereço: 1 RUA JOSE EDILSON ANDRADE 778 QUADRA 53 LOTE 1978
Localização: ROSA ELZE SÃO CRTSTÔVÁO 49í00000

Observâção:

Trib(tiE lnlt hálto LrDA VêrEão: 3-0,R.ã)2O1.1. Udrá.ío: Vl^ INTERI{ET Enisto: l&1!/2020 pá0in.: 1d. ,
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rruira Regul ari dade do Empregador hnps : llconsulta-crf . caixa. gov. br/consuitacrf/pages/consultaEmpre..

--

C/|,TX/|-
]]ÂIXA :I]í]INÕful 

'A 
TJEOÊ:RÀL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.690.374looo1-2s
R3zío 

'RTMAZIAEM'REÊNDTMENT.'ETRELT
EndêrêCOi R JOSE EDILSON ANDMDE 778 QO 53 LT 1978 / ROSA ELZE / SAO' CRISTOVAO / SE / 49100-000

A Caixa Econômica Federal, no rrso rla atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data. a empresa acima idertificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vãlidader26/10 /2O2O a 24/ 1,7/2O2O

CêÉificâção Il úmero I 2020 1 026040 I 1 27 1222284

Informação obtida em O4/71/2O2O LO:22i26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lofl o4ltu2020 to 22
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PCDEF. iiiDlír.iÁFtrc
JUSTIÇÀ DC TP,À TÂLIJC

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRàBÀÍJEISTÀS

NOME: PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS EIREIJI (IqATRIZ E FILIAIS)
cNP\r: 13 .690.3'74/ 0001,-28
Cert j.dão n": 2'7752904/2020
Expedição: 23 / 1,0 / 2o2o , às 09:.42l.47
Validade: 20/04/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão .

Certifica-se que pRr!íÀzrÀ BMPREENDT!íENToS ErRErJr (MÀTRrz E FrlrÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 13.690.374/OOOL-29, lrÃo cousre do Banco
NacionaL de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de jutho de 2011, e
na RêsoluÇão Administrativa n" l47O/20f1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes destsa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunaj.s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) días
anteriores à data da sua expedição.
No caEo de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj.mentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifÍcação de sua
autenticidade no portal do Tríbunal Superior do Trabalho na
Int.ernet. (htstsp: / /www. tst. jus.br) .

Certldão emitida grat.uitament.e.

TNFORTÍÀçÃO rITPORTàNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabâlho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, lnclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínj,stério púbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

itst. jus.br

Folha 172

COMPRAS/LICITACAO



rlI
TII
llr

II
rl
II

PRIIÀÁZ,IKETTPREENDIIIf,NTOS EIRELI - ME
RUa toSÉ EDllSoN ANDRADE, 778 Bairro ROSA EIZE - e:mail - construtoralr_me@hotmail,com

cEp: 49.100-0OO - SÃO CnSrovÃo / sERGtpE - TEt 1 SSe46itese
cN PJ 13.690. 37 4 I @Or-28

À

FUNDA[Ã0 ltENASIEll D0 ESTAD0 DE SEI-{GIPE

ttEF:EMEREENIIAL

DE[LARA[Ã[ DE REEULA|IIDADE IUANT0 A[ T|IABALHI D[ MENI11

PRIMAZIA EMPREE}IIIIMEI{TOS EIRELI.ME INPJ NS I3.8S0.374/O[IOI.28, SEdiAdA à RUA JÍISÉ EOIISOt{ ANOI{ADE, 778 -

R0SA EUE - SÃU ERISTÚVÃ0/SE, por intermÉdio de seu representante legal o Sr. MARI0 AUGUST0 LIMA 0E JESUS,

brasileiro, casado, Socio Administrador portador da cÉdula de ldentidade ns 1.533.188 SSP/SE e do CPF n.q 027.718.445'17,

abaixo assinado,0EELARA, para fins de cumprimento quanto ao disposto no art.70, XXXlll, da [onstituição Federal, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

Emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condiç0es de aprendiz?

( )slM(x)ilÃo

São Cristóvão[SE), 19 de novembro de 2020

uttl
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PBIM.ü.Z[À enpnusnDu'IglüTos f,IRELI - ME
RUATOSÉ EDlt§ON ANDRADE, 778 BairÍo ROSA EtzE - e:mail- consrrutoralr_me@hotmail,com

cEPr 49.l(xr-OOO - SÂO CRTSTOVÃO / SERGTPE - TEr. / 99t467893
cNPJ 13.690.374lm01-28

À

FllN0A[Ã0 IIENASIER 0[ ESTAoI 0E SEIiGIPE

REt:EMERGENtIAL

ro ENTIFIIAÇÃo BAN[Ál-{lA

BANCO BANESE . AGENCIA Oí5

coNTA 03 r 103.631-5

São Cristóvão(SE), 19 de novembro de 2020
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Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social  

Fundação Renascer do Estado de Sergipe 

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 
TEL.: (79) 3219-2160  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTAÇÃO DO(S) 
SÓCIO(S) 
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ll{rrurçôEs àaa crlllÚÍo
O pogorcno do soo írroro pod. ..Í í.olizodo no lnhmôl goúing CilxÀ no .ít'o
.oixo.gov.& (!. corr úrlol. í06 Co.o6 toiari.ot. not CotÍr.pondÍbr CAXA ÁCtx.
no! ogóoricÍ do CAIXÁ. ..í qi,ojqii., o{Énc;o bon<ótio do Poís. PoIo poooíLolo
no. <snois do CÀX,Á. 0ó6 hó nrcarr'doá dr leyEr o ÍobÍo, bogo hío. r.ú co'Eo.
tiôiL. poro r.cÉbimodo d! pogofl.nio pôd.rn *r oplicodos iD Cosot l,oLÍkor,
con .FôíriJ.ídEr bon<óno! . no lnl.ínú ganLo€ CAIXÀ.

§ac G rÍÂo DI ctÉDfio - oaoo ,ró orot
Aiúüilnerúo diiponivC 2 a hoíor fi, tic 7 6;os ç,or omono poro clendimearo
êxduivo o clieílâ! pododoíãí d. Codõo de (.rédilo CAIXA p.ro iot çõo d.
deorordos relíivos o Í€clomoçôer ::rr.lsmçr'ro loín€<iner o de ;nto.mqat
piblicos e g€rois lotúe o coÍÉ€ J. .rgd,rc olem d€ s!,ge!ra,ês o elosrcl
lnÍormocó€t d€ coról€Í poí,culor. q,e cn'.oivom denttíicoçóo detolhoéo do
consrmiJor, s€íõo xoiodo: p.lo Can,rol d. A'ànd'henro Co.\õês CAIXA.

ÂtElEt c fit a F€srols cofl D0rrcÉNclA aulrltlva oa, ot far -
0800 t82 2492

o{rvDonn (ÀxÂ - oaoo 725 ,ara
Sitrnçõ* nóo roludoooáos c danur,c;ar.

El,aCmOO§ DC tOüÍlVO 5<ratl o rllDo Rt{ÂNCllDO
Com.p€.id. oo 

',§lo. 
. oo p.rc.í,uo, od;codo bb'ê o roUo ôvcdor qvonô

horns o dilizoç,óo do cràJ,to ,o:ot'vc no íoturo orre,,c' F comporb po, iuros t
Iihrbr irciJcn §. soba or operosê.s dô crJdilo llOF).

Ea'.CIIOOS tmãÍEl AO AltÀro
Coresponde oo rrlor c oo F.rcEntuol odirodo sobre o ,olor minimo do íoturo
dumnr o peí,'odo d. dro'c ôr anc.:'sàr 6õo colculodor o port. d: r!:to :c
vendnd*o do Ídu!§ ot o doro dG pooon ílr. *ndo que .cL- o DõrcCo 'Fc &
d. P<rc.lomsnio d€ tdv,o Drçorate dr SolJo Reóon.x.nt. de C,.d.r,o [à]o,,o
incidiÉ o m€sm loxo do porcclomarro, o poro os demis 'tlo'er ê- no<
iíKidi.ó o rqxo ds ivro! dr tinon€,o.rúnro l(r.dib ,olol,rcl

El{C tOOlS p[RA gâOtfit !tEtu,/loo5
Percrauol oplicodo sat're o volo, dolrl soqu.Fl6m drnhe'; -"o,2::'lrr no pcnodo
d€ltrib no Íoturo. Os .í<orço ,ncidirôo o oo.lir do dro do ,.cq,e o'+ : ven<,monro
do Ía'rno.

ENC^iCO3 DE tOrlnVO lúxt Or pltÀ O PRóXUÁO PHIOOO
Correspond€ oo volor o ôô Fríi.nruol mór, ct que Focie ã: re cpkodor robre c
rcHo de"eda !€ houw o sliLro§&r do (..d,r,ô ,oro'lvô na,,o íoúro E .omposlo pd
iuror. hibdo! ilrcidlnbi lob. .Í ôp.'oç6.r Je <,ed,t( {'3!

Ea{carcos MJixrroS patl taour No PRóxrMo PttioDo
Pêícrnluol ínóximo $ro pod.Íó .rr opÍi.odo ,b'o o volor do rcqlle en únhairo oo
prôximo Íoturo, clso hoio ulililoçôo

UTI&IA DC CIÉDíÍO
As linfio! dicódib Íolql . Soqu6 3óc oi volorâ3 mórimo, qu€ yocê Êodô ulilzor
poro o roolizoç,õo dê d.Ípeo: rom comprcr à soqes ein diah.iro lnos .otro!
â|.Énicot oulo.irodo.l Pogomenror dc ror rÍor a en orgo3 rc í€u coÍlb o'Éo
ds*ríor no onneno dq btrro. Pló rn id&Eio d..íEEG contrulrrir p<ro orbos
q.liíh6 dê cúrito. d. roriÊ do rrVra no co* d" soque

PtaDA OU Rqrao DO €ttÍlo
Em <oro dc pcrdo ou rorrb ô * -.tÊo, -.rnh',ê intêdiaiomed" ô Clatrol dê
Al.ndrmonto Cdlôet CATXA. Á poíür da (omt.icocõo ô Cenhsl. r.t .orho r!,o
bloqueodo e vocá nõo rnoiÍ Í€,ó r.ípên3óv.l Por tuo vtili:ocóo

ül.ÉaiaÍtDgrr^Irl'
' O prro&rrrat dr íatrro ó moir 

'lmo opçüo d. pogor.-",. .ur o (alXA cdoco
à nE 4,po.lçáo. Poío rr'li:ó5. cnire etn.oírio,o.on' q. .,r,rl J. ÁEnd,'l nto
Cní16.. CA,IÂ o5 o ddo d! v.iomlnle de toirro,",,i,. r," .i,r l,r.lÉ .irú
dnpoolvrl o rrc*ro o pfono nrorr odrqsodo or q,oó n- -:rd*du I CAIXA podc
.n alEio$oíÊot Co. d. porcêlon€nto iudoà lolüo Á..r,,t.,ú.rni$rovEapod.
olftor o pogd.r'a.úo d. ruos derpesor om porcúr li..x . i -,,r.. Lt,*or.

colrt t,rlrÍtD s'
I'h d.EÍ ftodoldod.r d. posom.ttto psrc.lodo d. corrrp,l a i,r,1,l rporÇôo:
I poí.rlon rro r.,'| irrc'. obr'<ido pd6.trob.hÍunlrr;r. +,r d.Únâm s

.rrdüdqd. ó pdc.b!
2 r/,tcfu'x,,fu .ad iútor. s umo I'nho do cródilo rd-.. 

" 
L , !.' Jhloliçóo p.5

C/r{I^ Pod. á.. 
'^lüodo 

âm ob ag y!zr! .orE inir r*1,;'4r 4r qudqr
ec*&hcnto. 8c.b solicitq oo ',rnÔdo. no;nÍn ítfo iL .omoro 

" "'voLrdo. parc.ldí ó;n6níodo no hoío. Or ílco.got iro,iirn: .r trrrir do monrrnlo

tlooa^}llrr tOú artx
O ,rogírÍlE Podô. C^JXA hor !drqg.n, poíq yo<ô cpt 

'rrl r., - . ,,, Ée. dê Códito
CA0(^ rrar.,Cod e Vilo rc3 lof,onler l^|rtE(ioíol. (,.,1J r,irÍ,,!,h àlocl c lnÍrnir:
€l.r íc voflônb. r*oi., G.ohrc c Nonqrlm rJCS no vúriÍrt. tJI,r"ô tnro odrk oo
Fog.a.Do. í3o Íl...ic Fogor nodo bosto uilzor rev .,rdrrr. [ojoà {r auo. conF.E!
.lrt ador iô &§.ila ío .,ê.,or Éo (o.r,üfid6 -r pcflior +Ê F.i,l.|tt r.í úlizodo6.rí
pÍograttoÉ d. pdç.itê.. O toldo d. Políor pôô .Í.ôn$JFülo i dn'J..ro Jo ftrluÍo.

st
Foço o codonronsrto "a C.nrtold. ÀÊndmeííô Con;.d r'Át^À !.úit rêcobsí
.r.i.ry$ d. St&tS r.ldli/d! ó3 cohpror . ocB 

'qq,/.à '.rli;o,*.. . .r o sêu Cortio
- d. C,.dE.

^tlato 
Lo ltcaalfllrlo DA FAlutr

câro rÊo.a.!bô o r,Jo hr(,o hânÍsl.N tc6po hóL,tr".., .r"r.rtr ., pogornento,
ôoc !. pí..{ü,p.. va.a Êde.onrvho, o wo íotur,r pcl.. i11. ,rt rr'CAlXA.
ot ouda ootor cor racrher o suo íotu,o For Étq;l. Bo.r I ,-1, it.r, "d 

a-âdrolda
À.ífu Cortà.6 C^)(A- O App GrÀJ dirponjv.l tra .i, "iül! PI.r/ ô no AIp Shrc.

tllllt - Vdor o&tido o po*r dr prrcentuoi oplicoda lrüE ç í Llú iotJ ou síÍ
ohq.o, pab nõô po€orn nro no dotq d. 

'rncimeato dq irr,rí,r

âl0tl - ltlor ohirÀ o portr á perccntol oplicodc +J-i' . , solrt.. ds lrúro .,n
ohl.. píô Êío áo.

ft. - |lipô.b !ô6r. op..§çó.r d. cíâlib, cômbio r âeÍúi;. .:.ti í.ldjrot o llllrlc ou
vqkr.. Lt §lio.ro{

Clt - (lalo I'Ín O rOtÂr - coníorme Rqoluaa,] ÊÂL Él'l n .] j I 7, conrro no
k'rvro o CEÍ dor opaqÉcs dc crrídib Jc rrú cqrláç.

PlC fmo lÚ{ÍO - volo, obhdo o partr ds É., à,,,",d ,rrt,, Ldo 3obro
01 gô&! d.. róÍ dto,r Ísldo nôr pogo do mar onhíi..r ,i n. rr..r,dE! . porcCos
& Íôôn.,ornka ôírr.rr,cs cor er,rtom. O ssllô ís1 .4" . |r,n h" úrJo com
incirbao dr r.rrsrgcr con'rct'ro,r

drrr a troláríóls
I €É iúro ,rl.í.61 ."brntu, or oóterio..r. nôo (.dlstitsi Jé, E,rl;i,tú de quitíçôo de

konro(ó.r o7tr..ioí.s n6o loncodor c/ov oóo pogor íi,;ír ,Eôí ,;do à Crü(A o
óí.rlo ú roir'§í d.àro onfanor nôo pogo

: 
^ 

hl6 d. pogo,r..'rc 30 vok* mrrrmo cxgiwlüri,rrn.r. ó,iirrknio oàlr.ipôdo
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CONTRATO Nº ______ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº _________ 

 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EXCLUSIVA, FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO 

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXX , CONFORME ABAIXO DESCRITO : 

 

 

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, vinculada a estrutura organizacional do Estado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, 

Conj. Médici I, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, representada neste ato pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no CPF sob nº 095.855.915-53, 

portador do RG sob nº 116.890 SSP/SE , infra-assinada e, a Empresa XXXXXXXXXXX doravante 

denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 

XXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXX , neste ato representado por seu Representante Legal 

adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato social que se integra a este ajuste 

como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente 

instrumento, nos termos do inciso IV, art. 24, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e 

consolidada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 

2004, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 , tendo em vista o que consta da 

DISPENSA EMERGENCIAL e o respectivo Processo Administrativo, as cláusulas e condições a 

seguir descritas: 

 

1 �± OBJETO 

1.1 - O presente instrumento contratual tem por objeto a contratação de empresa 

especializada  na prestação de serviço de limpeza e conservação, com dedicação exclusiva, para 

atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas (CASE I, CASE II, CENAM, 

USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação 

Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua Sede Administrativa e lavanderia. 
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2- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições previstas no Projeto 

Básico. 

3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Em contraprestação aos serviços referidos no objeto deste contrato, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor global de XXXXXXXX  conforme Proposta Comercial. 

3.2 �± Mensalmente, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços prestados 

até o 10º dia útil do mês subsequente ao da prestação, o valor estimado em XXXXXXXXX, quantia 

correspondente aos serviços efetivamente prestados. 

 3.3 �± As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos 

cuidados do órgão administrador dos contratos, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços faturados, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

3.4 �±Está a CONTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionários por até 

03 (três) meses independente de pagamento pela CONTRATANTE. 

 3.5 �± A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da 

entrega da documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos serviços 

e devolvê-la no caso de irregularidades, ao emitente. O pagamento mensal, inclusive o pertinente ao 

último mês, respeitadas as demais condições contratuais, serão efetuadas até o 10º dia útil do mês 

subsequente ao da efetiva prestação de serviços, mediante a apresentação dos correspondentes de 

cobrança, desde que: 

3.5.1 - A CONTRATADA, apresente mensalmente comprovação de Regularidade Fiscal 

correspondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação, com 

comprovantes de quitação dos seguintes documentos: 

 a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço �± FGTS; 

 b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a 

mesma declaração firmada pelo representante da CONTRATADA e por seu contador, nos 

�V�H�J�X�L�Q�W�H�V���W�H�U�P�R�V�����³�'�H�F�O�D�U�R���V�R�E���D�V���S�H�Q�D�V���G�D���/�H�L�����T�X�H���H�V�W�D���I�R�O�K�D���G�H���S�D�J�D�P�H�Q�W�R�����S�H�U�W�L�Q�H�Q�W�H���D�R���P�r�V��

______, ano _______, contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e 

�L�Q�G�L�U�H�W�D�P�H�Q�W�H���Q�D���H�[�H�F�X�o�m�R���G�H���V�H�U�Y�L�o�R�V���D�M�X�V�W�D�G�R�V���Q�R�V���W�H�U�P�R�V���G�R���F�R�Q�W�U�D�W�R���Q�ž���B�B�B�B�B�B�B���´ 

 c) Guias de encargos tributários, vale transportes e vale alimentação de toda mão de obra 

objeto do contrato, do mês vencido. 

 d) Fotocó�S�L�D���G�D���³�I�R�O�K�D���G�H���S�R�Q�W�R�´���R�X���³�F�D�U�W�m�R���G�H���S�R�Q�W�R�´���G�R�V���H�P�S�U�H�J�D�G�R�V�� 
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 e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utilizados diretamente na execução 

dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou, alternativamente, o 

comprovante de depósito dos valores devidos nas contas dos empregados; 

 f) Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTRATANTE, deverá ser 

devolvido o Cartão de Identificação e ser firmada Declaração pelo empregado ou ex empregado 

da CONTRATADA, atestando o período em que o mesmo prestou serviços à CONTRATADA 

nas dependências da CONTRATANTE. 

3.6 �± O pagamento mensal, inclusive a última fatura, somente será liberado após a 

CONTRATADA ter cumprido integralmente as obrigações listadas nos itens 3.2 a 3.4. 

EM CASO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, DEVERÁ JUNTAR A CÓPIA DO 

TRCT. 

3.7 �± A CONTRATADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no subitem 

precedente, apresente ao final do contrato, quer por termo final, resilição ou rescisão. 

a) Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado; 

b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o período 

que trabalhou nas dependências da CONTRATANTE; 

c) Devolução do correspondente cartão de identificação. 

3.8 �± Existindo reclamação trabalhista de empregado ou ex-empregado utilizados nos 

serviços, desde que a CONTRATADA, seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, 

se houver, serão deduzidos das faturas mensais e retidos até o trânsito em julgado da ação, para 

pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA. 

3.9 �± A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à 

CONTRATADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efetuados e, neste caso, 

renovar-se-ão os prazos para pagamento;  

3.9.1 �± Caso a CONTRATADA não faça as correções apontadas no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, inclusive 

suspendendo-se por igual período o prazo de pagamento de que trata o item 3.3 acima 

aludido; 

3.9.2 �± A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela CONTRATANTE, 

não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou 

deixe de efetuar os pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fornecedores. 
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3.10 �± A CONTRATANTE fará retenção de 11% (onze por cento) do valor relativo à parcela 

de mão de obra (salários + encargos sociais) da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e efetuará o 

recolhimento à seguridade social, até o dia 2 (dois) de cada mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, de acordo com a Ordem e Serviço n° 209, de 20 de maio de 1999, do Instituto de Seguridade 

Social do MPAS. 

3.11 �± A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá 

sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal de Prestação de Serviço apresentada pela 

CONTRATADA, no todo ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima aludidas. 

 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 �±As despesas decorrente da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das 

disponibilidades financeiras da FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE: 

 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO-

ATIVIDADE 

FONTE DE 

RECURSO 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

Xxxxxx Xxxxx Xxxx xxxx 

 

5 - OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

5.1�± A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na Proposta, que é 

parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais deverão 

estar à disposição da CONTRATANTE. 

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte do funcionário, 

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos. 

5.3 �± A CONTRATADA fica obrigada a substituir funcionários que por ventura venha a se 

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a informação da 

CONTRATADA à CONTRATANTE. 

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo 

CONTRATANTE. 
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5.5 - Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação. 

6 �± DO PRAZO 

6.1- O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 

assinatura ou até a homologação do Processo para Pregão Eletrônico nº43/2020, que encontra-se em 

andamento. 

 

7 �± DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

7.1 - Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos pela Fundação Renascer, 

conforme Projeto Básico, bem como supletivamente, na proposta apresentada pela empresa. 

7.2 - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 da lei nº 

8.666/93. 

 

8�± DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente. 

8.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não 

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer 

fatura(s). 

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos 

serviços solicitados. 

8.4 �± Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido neste contrato.  

 

9 �± DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 9.1 �± Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades do Projeto Básico, da 

proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo; 

 9.2 �± Manter a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 9.3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 9.4 �± Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a 

CONTRATANTE sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
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 9.5 �± Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

 9.6 �± Designar Preposto para atender aos chamados e exigências da CONTRATANTE. 

10 �± DO REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1 - O objeto do presente contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada 

por Preço Global, em conformidade com o art. 55, da Lei 8666/93 e alterações vigentes. 

 

11 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

11.1- Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis. 

 

12�± DAS PENALIDADES E MULTAS 

12.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento 

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas: 

12.1.1 - Por dia, até o trigésimo dia de atraso, pelo não cumprimento de exigência contratual 

ou solicitação da Fiscalização 0,3% (Três décimos por cento) do valor global deste 

instrumento contratual. 

12.1.2 �± 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da Nota de Empenho ou documento equivalente. 

12.1.3 �± O(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da fatura. 

12.1.4 �± O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as 

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste 

instrumento contratual. 

12.1.5 �± As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas 

em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a CONTRATADA por perdas 

e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer 

condição ou Cláusula deste instrumento contratual. 

12.1.6 �± A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada, 

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do 

recebimento da notificação, caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo de 15 

(quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa. 

12.2 �± Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei nº 8.666/93 e 

alterações vigentes. 
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13 �± DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, será designado pela DIRAF, o 

fiscal de contrato, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução e que de tudo deverá dar ciência ao credenciante, além de fiscalizar o contrato, 

deverá: 

a) Conferir os documentos listados no subitem 6.4.1 do item 6; 

b) Comunicada pelo Órgão jurídico da CONTRATANTE, a propositura de reclamação 

trabalhista deduzir da correspondente correspondência, documentação de cobrança mensal o 

valor do pedido feito pelo empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, ou ainda, o 

pertinente depósito recursal; 

c) Dispor e obrigar seus empregados ou contratados a usarem os equipamentos de 

proteção, recomendados ou obrigatórios pela legislação de higiene e segurança do trabalho. 

 

14 - DA RESCISÃO 

14.1 �± Em caso de rescisão do contrato de trabalho, deverá juntar a cópia do TRCT. 

14.2 - O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que assista 

a CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos: 

14.2.1 �± O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

14.2.2 �± A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar 

a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado. 

14.2.3 �± A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste instrumento contratual. 

14.3 �± Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde 

que a CONTRATANTE seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver, 

serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o trânsito 

em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA. 

14.4 - Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, 

o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei 8.666/93. 

 

15 �± DO FORO 
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Governo do Estado de Sergipe 

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos 
Fundação Renascer do Estado de Sergipe 

 

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/N �± CONJ. MÉDICI I �± TELS (79) 3179-1552 
CNPJ 13.136.825/0001-80CEP 49048-100      ARACAJU - SE 

15.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações vigente, e 

no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.  

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - Este Contrato terá vigência a partir do dia XXXXXXXXX. 

16.2 - E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento contratual 

em 03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para surtir os 

jurídicos e legais efeitos.  

 

 

Aracaju/SE, ____ de _______________ de 2019. 

 

 

 

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RENASCER 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_______________________________________CPF Nº_____________________________ 

2-_______________________________________CPF Nº_____________________________ 
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Art.  8°  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual  Direta  e 
Indireta  devem  enviar  ao  CRAFI/SE,  a  cada  15  (quinze)  dias,  relatórios 
apontando o cumprimento do disposto neste Decreto.

Parágrafo  único.  Compete  ao  CRAFI/SE  acompanhar,  avaliar  e  fiscalizar  a 
implantação  das  medidas  previstas  neste  Decreto,  bem  como  avaliar  a 
evolução na redução dos gastos públicos, além de propor outras ações para o 
seu  controle  e  qualidade,  podendo  solicitar  auxílio  dos  demais  órgãos  e 
entidades do Poder Executivo Estadual.
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secretaria de Estado da Mulher, o, f"tfiH llH:?i,".ff#ig;rlio r.uuulho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Acato o Parecer Jurídico n' 7012020, nos termos da legislação em vigor, no

processo licitatorio n' 6012020, na modalidade Dispensa Emergencial, cujo objeto

consiste na contratação de empresa especializada em limpeza e conservação, para

atender as necessidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, em

conformidade com o Projeto Básico, tendo como vencedora a empresa Primazia

Empreendimentos EIRELI- ME.

Assim, HOMOLOGO o presente processo com valor Global de R$ 540.134,22

(quinhentos e quarenta mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos),

atendendo o interesse desta Fundação RENASCER do Estado de Sergipe.

Aracaju/SE, 04 de Dezembro de 2020.

WELLINGTON DANTAS
PRESIDENTE DA

RA MARQUES

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SAI - CONJ. MEDICI I - TELS (79) 31'19-1552
CNPJ 13.136.825/0001-80CEp 49048-100 ARACAJU - SE
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Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social 

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 
 

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 
TEL.: (79) 3219-2160  

CONTRATO Nº 08/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020 

 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO COM DEDICAÇÃO DE MÃO 

DE OBRA EXCLUSIVA, FIRMADO ENTRE A 

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE 

SERGIPE E A EMPRESA PRIMAZIA 

EMPREENDIMENTOS EIRELI , CONFORME 

ABAIXO DESCRITO : 

 

 

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, vinculada a estrutura organizacional do 

Estado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. Canuto Garcia 

Moreno, s/n, Conj. Médici I, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, representada neste ato 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no 

CPF sob nº 095.855.915-53, portador do RG sob nº 116.890 SSP/SE , infra-assinada e, a 

Empresa PRIMAZIA EMPREENDIENTOS EIRELI  doravante denominada 

CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 

13.690.374/0001-28, NIRE 28600058691, com sede na Rua José Edilson Andrade, nº778, 

Quadra 53, Lote 1978. Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49.100-000, neste ato 

representado por seu Representante Legal Mário Augusto Lima de Jesus, portador do RG 

nº1.533.186 SSP/SE, CPF nº 027.716.445--17, consoante os termos do instrumento de contrato 

social que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito, fazem-se presentes, para o 

fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do inciso IV, art. 24, da Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, pela Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 , tendo em vista o que consta da DISPENSA EMERGENCIAL e o 

respectivo Processo Administrativo, as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

1 �± OBJETO 
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Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social 

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE 
 

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 
TEL.: (79) 3219-2160  

1.1 - O presente instrumento contratual tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de limpeza e conservação, com dedicação exclusiva, para 

atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas (CASE I, CASE II, 

CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela 

Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua Sede Administrativa e lavanderia. 

 

2- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 - Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições previstas no 

Projeto Básico. 

 

3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 - Em contraprestação aos serviços referidos no objeto deste contrato, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 540.134,22 (quinhentos e quarenta mil, 

cento e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos) conforme Proposta Comercial. 

3.2 �± Mensalmente, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços prestados até 

o 10º dia útil do mês subsequente ao da prestação, o valor estimado em R$ 90.022,37 (noventa 

mil, vinte e dois reais e trinta e sete centavos), quantia correspondente aos serviços 

efetivamente prestados. 

 3.3 �± As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos 

cuidados do órgão administrador dos contratos, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao 

da prestação dos serviços faturados, para fins de conferência e atestação da execução dos 

serviços. 

3.4 �±Está a CONTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionários 

por até 03 (três) meses independente de pagamento pela CONTRATANTE. 

 3.5 �± A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da 

data da entrega da documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução 

dos serviços e devolvê-la no caso de irregularidades, ao emitente. O pagamento mensal, 

inclusive o pertinente ao último mês, respeitadas as demais condições contratuais, serão 

efetuadas até o 10º dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação de serviços, mediante a 

apresentação dos correspondentes de cobrança, desde que: 
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3.5.1 - A CONTRATADA, apresente mensalmente comprovação de Regularidade Fiscal 

correspondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação, com 

comprovantes de quitação dos seguintes documentos: 

 a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço �± FGTS; 

 b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a 

mesma declaração firmada pelo representante da CONTRATADA e por seu contador, 

�Q�R�V�� �V�H�J�X�L�Q�W�H�V�� �W�H�U�P�R�V���� �³�'�H�F�O�D�U�R�� �V�R�E�� �D�V�� �S�H�Q�D�V�� �G�D�� �/�H�L���� �T�X�H�� �H�V�W�D�� �I�R�O�K�D�� �G�H�� �S�D�J�D�P�H�Q�W�R����

pertinente ao mês ______, ano _______, contempla o nome de todos os trabalhadores 

utilizados direta e indiretamente na execução de serviços ajustados nos termos do contrato 

nº 08/2020��� ́

 c) Guias de encargos tributários, vale transportes e vale alimentação de toda mão de 

obra objeto do contrato, do mês vencido. 

 �G�����)�R�W�R�F�y�S�L�D���G�D���³�I�R�O�K�D���G�H���S�R�Q�W�R�´���R�X���³�F�D�U�W�m�R���G�H���S�R�Q�W�R�´���G�R�V���H�P�S�U�H�J�D�G�R�V�� 

 e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utilizados diretamente na 

execução dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou, 

alternativamente, o comprovante de depósito dos valores devidos nas contas dos 

empregados; 

 f) Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTRATANTE, 

deverá ser devolvido o Cartão de Identificação e ser firmada Declaração pelo empregado 

ou ex empregado da CONTRATADA, atestando o período em que o mesmo prestou 

serviços à CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE. 

3.6 �± O pagamento mensal, inclusive a última fatura, somente será liberado após a 

CONTRATADA ter cumprido integralmente as obrigações listadas nos itens 3.2 a 3.4. 

EM CASO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, DEVERÁ JUNTAR A 

CÓPIA DO TRCT. 

3.7 �± A CONTRATADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no 

subitem precedente, apresente ao final do contrato, quer por termo final, resilição ou rescisão. 

a) Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado; 

b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o 

período que trabalhou nas dependências da CONTRATANTE; 

c) Devolução do correspondente cartão de identificação. 

3.8 �± Existindo reclamação trabalhista de empregado ou ex-empregado utilizados nos 

serviços, desde que a CONTRATADA, seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos 
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judiciais, se houver, serão deduzidos das faturas mensais e retidos até o trânsito em julgado da 

ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA. 

3.9 �± A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida 

à CONTRATADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efetuados e, neste caso, 

renovar-se-ão os prazos para pagamento;  

3.9.1 �± Caso a CONTRATADA não faça as correções apontadas no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, 

inclusive suspendendo-se por igual período o prazo de pagamento de que trata o item 

3.3 acima aludido; 

3.9.2 �± A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela 

CONTRATANTE, não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a 

execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos devido a seus empregados, 

contratado e/ou fornecedores. 

3.10 �± A CONTRATANTE fará retenção de 11% (onze por cento) do valor relativo à 

parcela de mão de obra (salários + encargos sociais) da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e 

efetuará o recolhimento à seguridade social, até o dia 2 (dois) de cada mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, de acordo com a Ordem e Serviço n° 209, de 20 de maio de 1999, do 

Instituto de Seguridade Social do MPAS. 

3.11 �± A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, 

poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal de Prestação de Serviço apresentada pela 

CONTRATADA, no todo ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima 

aludidas. 

 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 �±As despesas decorrente da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das 

disponibilidades financeiras da FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE: 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO-

ATIVIDADE 

FONTE DE 

RECURSO 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

11.243.0011 0418 0130000000 33.90.37 
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5 - OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 

5.1�± A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na 

Proposta, que é parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços 

exigidos, os quais deverão estar à disposição da CONTRATANTE. 

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte do funcionário, 

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos. 

5.3 �± A CONTRATADA fica obrigada a substituir funcionários que por ventura venha a se 

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a informação da 

CONTRATADA à CONTRATANTE. 

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo 

CONTRATANTE. 

5.5 - Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação. 

 

6 �± DO PRAZO 

 

6.1- O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 

assinatura ou até a homologação do Processo para Pregão Eletrônico nº43/2020, que encontra-

se em andamento. 

 

7 �± DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1 - Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos pela Fundação 

Renascer, conforme Projeto Básico, bem como supletivamente, na proposta apresentada pela 

empresa. 

7.2 - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 da lei nº 

8.666/93. 

 

8�± DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas 

na execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente. 

8.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo 

não cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de 

quaisquer fatura(s). 

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento 

dos serviços solicitados. 

8.4 �± Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido neste contrato.  

 

9 �± DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 9.1 �± Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades do Projeto Básico, 

da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo; 

 9.2 �± Manter a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

 9.3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 9.4 �± Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a 

CONTRATANTE sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

 9.5 �± Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

 9.6 �± Designar Preposto para atender aos chamados e exigências da CONTRATANTE. 

 

10 �± DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

10.1 - O objeto do presente contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de 

Empreitada por Preço Global, em conformidade com o art. 55, da Lei 8666/93 e alterações 

vigentes. 

 

11 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

11.1- Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis. 
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12�± DAS PENALIDADES E MULTAS 

12.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento 

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas: 

12.1.1 - Por dia, até o trigésimo dia de atraso, pelo não cumprimento de exigência 

contratual ou solicitação da Fiscalização 0,3% (Três décimos por cento) do valor global 

deste instrumento contratual. 

12.1.2 �± 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, 

com o consequente cancelamento da Nota de Empenho ou documento equivalente. 

12.1.3 �± O(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da fatura. 

12.1.4 �± O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as 

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste 

instrumento contratual. 

12.1.5 �± As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras 

previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a 

CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do 

inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste instrumento contratual. 

12.1.6 �± A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição 

motivada, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data 

do recebimento da notificação, caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo 

de 15 (quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa. 

12.2 �± Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei nº 8.666/93 e 

alterações vigentes. 

 

13 �± DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

 13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, será designado pela 

DIRAF, o fiscal de contrato, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução e que de tudo deverá dar ciência ao credenciante, além de 

fiscalizar o contrato, deverá: 

a) Conferir os documentos listados no subitem 6.4.1 do item 6; 

b) Comunicada pelo Órgão jurídico da CONTRATANTE, a propositura de 

reclamação trabalhista deduzir da correspondente correspondência, documentação de 
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cobrança mensal o valor do pedido feito pelo empregado ou ex-empregado da 

CONTRATADA, ou ainda, o pertinente depósito recursal; 

c) Dispor e obrigar seus empregados ou contratados a usarem os equipamentos de 

proteção, recomendados ou obrigatórios pela legislação de higiene e segurança do 

trabalho. 

 

14 - DA RESCISÃO 

 

14.1 �± Em caso de rescisão do contrato de trabalho, deverá juntar a cópia do TRCT. 

14.2 - O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que 

assista a CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes 

casos: 

14.2.1 �± O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos. 

14.2.2 �± A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a 

comprovar a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado. 

14.2.3 �± A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução deste instrumento contratual. 

14.3 �± Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e 

desde que a CONTRATANTE seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, 

se houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos 

até o trânsito em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da 

CONTRATADA. 

14.4 - Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, de 

logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei 

8.666/93. 

 

15 �± DO FORO 

 

15.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir as 

questões decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de 

Licitações vigente, e no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.  
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16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - Este Contrato terá vigência a partir do dia 20 de dezembro de 2020. 

16.2 - E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento 

contratual em 03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o 

assinam, para surtir os jurídicos e legais efeitos.  

 

 

Aracaju/SE, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RENASCER 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO LIMA DE JESUS 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_______________________________________CPF Nº_____________________________ 

2-_______________________________________CPF Nº_____________________________ 
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GoveÍno do Estado de SeÍgrpe
Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Sociat

FundaÉo Renascer do Estado de Sergipe

EXTRATO DO CONTRATO NO 08/2020

DtspENsA DE LtctraÇÃo N" 06/2020

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO RÊNASCER DO ESTADO DE
SERGIPE
CONTRATAOA: PRIMAZIA EMPREENDII\,IENTOS EtRELt
OBJETO: contratação de êmprêsâ especializada na prestação de
serviço de límpeza e conservação. com dedicêçáo exclusiva. para
atender as nêc€ssidades das Unidades de l\,4edidas Socioeducativas
(CASE l, CASE ll, CENAM, USIP. CASEM e UNtFEtú) e Unidade
Protêtiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação Renascer do
Estado de Sergipe, bem como sua Sede AdministÍatlva e lavanderia
VIGENCIA: O presente conkato têrá v,gência de 180 (cento e
oitenta) dias a partir do dia 20 de dezembÍo de 2O2O ou até â
homologação do Pregáo Eletrônico no 4312020 quê se encontra em
andamento
VALOR MENSAL: R$ 90.022,37 (noventa mil, vinte e dois reais e
kinta e sete cêntevos)
oorAçÃo oRçaÍytENTÁRtA:
UNIDADE ORÇAMENT ARIA| 24.202
cLAsStFtcAçÃo: 11.243.001i ATtvtDAoEs: 04t 8
ELEMENTOS:33.90 37 FR: 0130
PARECER: 070/2020

Aracaju, 04 de dezembto de 202A

WELLINGTON DANT MAROUES
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